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www.previdencia.gov.br , em “Previdência no Serviço Público”. 
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LEI Nº 11.966, DE 3 DE JULHO DE 2009. 

(Publicada no D.O.U. de 06/07/2009) 

 

Altera o art. 5o do Decreto-Lei no 201, de 
27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
responsabilidade dos Prefeitos e 
Vereadores e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O inciso V do art. 5o do Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 5o ........................................................................................................................ 

...................................................................................................................................... 

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 
escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer 
final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da 
Câmara a convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão 
lidas as peças requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a 
seguir, os que desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 
15 (quinze) minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o 
prazo máximo de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral; 

.......................................................................... ” (NR) 

Art. 2o  (VETADO)  

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 3 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
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DECRETO Nº 6.900, DE 15 DE JULHO DE 2009 

(Publicado no D.O.U. de 16/07/2009) 

 

Acresce o art. 14-A ao Decreto nº 3.112, 
de 6 de julho 1999, que regulamenta a Lei 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998, na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, e no art. 12 da Lei 
nº 10.666, de 8 de maio de 2003, D E C R E T A : 
 
Art. 1º  O Decreto nº 3.112, de 6 de julho de 1999, passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 14-A: 
 

"Art. 14-A. A compensação financeira em atraso relativa aos benefícios de que trata 
o art. 14 será imediata para os regimes próprios de previdência social que já 
apresentaram requerimento, observada a disponibilidade orçamentária do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, de acordo com as seguintes regras: 
 
I - para os regimes próprios de previdência social credores da compensação 
financeira cujos entes instituidores não sejam devedores de contribuições 
previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, o pagamento será 
efetuado da seguinte forma: 
 
a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
 
b) em tantas parcelas mensais quantas forem necessárias até o limite de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante; 
 
II - para os regimes próprios de previdência social credores da compensação 
financeira cujos entes instituidores sejam devedores de contribuições previdenciárias 
ao RGPS, o pagamento será efetuado nas mesmas condições de prazo estabelecidas 
nas alíneas "a" e "b" do inciso I após compensação dos débitos de contribuições 
previdenciárias, ainda que posteriores a 6 de maio de 1999. 
 
§ 1º Incluem-se na hipótese do inciso I do caput os devedores de contribuição 
previdenciária que tenham os respectivos débitos com exigibilidade suspensa. 
 
§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência social ser operado por entidade 
com personalidade jurídica própria, o disposto no inciso II do caput fica 
condicionado à concordância formal do dirigente do respectivo regime próprio. 
 
§ 3º Os regimes próprios de previdência social que ainda não entregaram os dados 
relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir 
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de 5 de outubro de 1988 poderão fazê-lo até maio de 2010, nos termos do art. 12 da 
Lei nº 10.666, de 2003, e a compensação, quando deferida, observará as regras 
previstas neste artigo." (NR) 

 
Art. 2º  Fica revogado o § 2º do art. 14 do Decreto nº 3.112, de 6 de julho de1999. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 15 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 
 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
José Pimentel 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 410, DE 29 DE JULHO DE 2009 

(Publicada no D.O.U. de 30/07/2009) 

 

Disciplina o art. 14-A do Decreto nº 3.112, 
de 6 de julho de 1999, acrescentado pelo 
Decreto nº 6.900, de 15 de julho de 2009, 
que dispõe sobre a compensação financeira 
em atraso, relativa aos benefícios em 
manutenção em 5 de maio de 1999, 
concedidos a partir de 5 de outubro de 
1988. 

 

Os MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA e DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da 
Constituição, resolvem: 

Art.1º  O valor da compensação financeira em atraso, relativa aos benefícios em 
manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988, será 
calculada de acordo com os procedimentos estabelecidos nos arts. 8º a 15 da Portaria 
MPS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999. 

Parágrafo único.  No caso de requerimentos para os quais já estejam sendo realizados 
desembolsos relativos a parcelas posteriores a maio de 1999, somente serão 
considerados os valores devidos até esse mês. 

Art. 2º  A liberação dos desembolsos para os regimes credores da compensação 
financeira relativa aos benefícios de que trata o art. 1º será processada de acordo com as 
seguintes regras, observada a disponibilidade orçamentária do Instituto acional do 
Seguro Social - INSS: 

I - para os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS cujos entes instituidores não 
sejam devedores de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS ou cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa, o desembolso será 
efetuado: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais quantas forem necessárias até o limite de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante; 

II - para os RPPS credores da compensação financeira cujos entes instituidores sejam 
devedores de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, o desembolso será efetuado nas mesmas condições de prazo estabelecidas nas 
alíneas "a" e "b" do inciso I, após compensação dos débitos de contribuições 
previdenciárias, ainda que posteriores a 6 de maio de 1999. 



 7 

§ 1º  Para os fins deste artigo, consideram-se dívidas apenas os débitos exigíveis do ente 
instituidor do regime na data de realização das consultas a que se refere o art. 3º, 
excluindo-se eventuais dívidas de suas autarquias ou fundações. 

§ 2º  A comprovação da inexistência de débitos exigíveis de responsabilidade do ente 
instituidor, para fins de enquadramento na situação a que se refere o inciso I, será 
realizada mediante Certidão Negativa de Débito - CND ou Certidão Positiva de Débitos 
com Efeito de Negativa - CPD-EN. 

§ 3º  Na hipótese de o RPPS ser operado por entidade com personalidade jurídica 
própria, a compensação dos débitos de contribuições previdenciárias a que se refere o 
inciso II dependerá de prévia e expressa concordância do dirigente do respectivo regime 
próprio, na falta da qual não será realizado qualquer desembolso. 

Art. 3º  Inexistindo CND ou CPD-EN em nome do ente instituidor, serão adotadas as 
seguintes providências: 

I - o INSS consultará a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e a Procuradoria 
da Fazenda Nacional - PFN sobre a existência de dívidas previdenciárias de 
responsabilidade do ente instituidor do regime, observado o disposto no § 1º do art. 2º, 
informando, para esse efeito, os respectivos CNPJ a serem verificados e os valores 
previstos para a compensação financeira; 

II - até o último dia útil do mês do recebimento da consulta, a RFB e a PFN informarão 
ao ente devedor que disporá de quinze dias para manifestar-se acerca da quitação 
proposta e que deverá encaminhar ao INSS, na hipótese do § 3º do art. 2º, a 
concordância formal do dirigente do respectivo regime próprio credor para a realização 
da operação; 

III - até o antepenúltimo dia útil do mês seguinte ao da formulação da consulta, a RFB e 
a PFN informarão ao INSS, conforme o caso: 

a) os valores, por CNPJ, das dívidas do ente a serem compensadas com os créditos 
existentes em seu favor, além de outros dados necessários à geração de Guia da 
Previdência Social - GPS de forma a possibilitar a identificação e a apropriação dos 
pagamentos; ou 

b) que o ente não se manifestou no prazo do inciso II ou discordou do procedimento, 
para que seja suspensa a tramitação do pedido de compensação financeira até que 
comprove a quitação de seus débitos ou autorize o procedimento, hipótese em que os 
valores das dívidas deverão ser atualizados; 

IV - até o dia 30 do mês de recebimento de resposta à consulta e após confirmar a 
regularidade previdenciária do ente para o mês em curso, mediante a verificação da 
existência de CND ou CPD-EN e do Certificado de Regularidade previdenciária - CRP 
válidos, bem como o cumprimento da exigência prevista na parte final do § 3º do art. 2º, 
o INSS emitirá relatório de informação e comunicará ao regime credor o total a ser 
desembolsado, bem como, se for o caso, a parcela utilizada para a quitação das dívidas 
previdenciárias do respectivo ente instituidor; 

V - até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da emissão do relatório de informação, o 
INSS quitará, por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
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Federal - SIAFI, as Guias da Previdência Social - GPS correspondentes às dívidas 
exigíveis informadas pela RFB e pela PFN e efetuará o desembolso de eventual saldo 
remanescente, pelo seu total ou em parcelas, de acordo com os critérios do art. 2º. 

Art. 4º  Os regimes instituidores que ainda não entregaram os dados relativos aos 
benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 
1988 poderão fazê-lo até o último dia útil de maio de 2010, nos termos do art. 12 da Lei 
nº 10.666, de 2003, e a compensação financeira, quando deferida, observará o disposto 
nesta Portaria. 

Art. 5º  Os requerimentos de compensação previdenciária apresentados pelos regimes 
instituidores, inclusive os relativos ao art. 4º, serão analisados pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, em cada Gerência Executiva, observando-se a ordem cronológica 
de apresentação. 

Art. 6º  A RFB e o INSS ficam autorizados a editar atos complementares, conjuntos ou 
não, necessários à operacionalização dos procedimentos previstos nesta portaria. 

Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GUIDO MANTEGA 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 
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PORTARIA Nº 230, DE 28 DE AGOSTO DE 2009. 

(Publicada no DOU nº 166, de 31/08/2009) 

 
Altera as Portarias MPS nº 64, de 24 de 
fevereiro de 2006, e nº 402, de 10 de 
dezembro de 2008, que tratam, 
respectivamente, do Processo 
Administrativo Previdenciário - PAP e dos 
parâmetros e diretrizes gerais para 
organização e funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos 
servidores públicos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e o art. 9º da Lei 
nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 
 
Art. 1º A Portaria MPS nº 64, de 24 de fevereiro de 2006, publicada no Diário Oficial 
da União de 1º de março de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 6º .................................................................................................................... 
 
§ 6º As diligências deverão ser realizadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
que poderá ser prorrogado pelo Diretor do Departamento dos Regimes Próprios de 
Previdência no Serviço Público - DRPSP, mediante justificativa, não podendo o 
novo prazo exceder a 60 (sessenta) dias.”  (NR) 
 
“Art. 19 ................................................................................................................... 
 
§ 1º O Despacho-Decisório (DD), a Decisão-Notificação (DN) e a Decisão de 
Recurso (DR) deverão ser concluídos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta 
dias) dias, contados da seguinte forma: 
 
I - para Despacho-Decisório (DD), a partir do dia seguinte ao vencimento do prazo 
de impugnação; 
 
II - para Decisão-Notificação (DN) e Decisão de Recurso (DR), a partir da data do 
protocolo da impugnação ou do recurso perante a Secretaria de Políticas de 
Previdência Social - SPS, respectivamente. 
 
§ 2º A data a ser considerada para fins de determinação do prazo final de que trata o 
§ 1º, será a data de protocolo do expediente de comunicação aos interessados junto 
à empresa concessionária de serviço postal. 
 
§ 3º O prazo de que tratam os §§ 1º e 2º poderá ser prorrogado uma única vez, 
desde que prévia e expressamente autorizado pelo Diretor do Departamento dos 
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Regimes de Previdência Social no Serviço Público - DRPSP, mediante justificativa, 
não podendo o novo prazo exceder a 120 (cento e vinte) dias. 
 
§ 4º As diligências e perícias previstas no art. 6º ocorridas no curso do processo 
suspendem os prazos dos §§ 1º e 3º.”  (AC) 

 
 
Art. 2º  A Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, republicada no Diário 
Oficial da União de 12 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

“Art. 5º  ................................................................................................................... 
 
§ 1º  ......................................................................................................................... 
 
III - vedação de inclusão, no acordo de parcelamento, das contribuições descontadas 
dos segurados ativos, inativos e dos pensionistas, salvo o disposto nos §§ 2º e 9º. 
................................................................................................................................. 
 
§ 8º  Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de contribuições 
previdenciárias, poderão ser parcelados mediante lei e termos de acordo específicos, 
em conformidade com o § 1º, incisos I a IV, e §§ 3º e 4º, deste artigo. 
 
§ 9º  Até 31 de agosto de 2009 os municípios poderão parcelar os débitos oriundos 
das contribuições devidas pelo ente federativo com vencimento até 31 de janeiro de 
2009 em até duzentas e quarenta prestações mensais e consecutivas, e das 
contribuições descontadas dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas, 
relativas ao mesmo período, em até sessenta prestações mensais, observando-se, no 
que couber, o disposto na Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 
 
§ 10.  A partir de 1º de setembro de 2009 os débitos de contribuições de que trata o 
§ 9º poderão ser parcelados, mediante lei municipal, desde que sejam observadas as 
mesmas condições estabelecidas naquele parágrafo.”  (NR) 

 
 
Art. 3º  A SPS adotará as providências necessárias para a viabilização do cumprimento 
das disposições desta Portaria, sendo o órgão competente para dirimir os casos omissos. 
 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 
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RESOLUÇÃO Nº 3.790, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009 

(Publicada no D.O.U. de 28/09/2009) 

 

Dispõe sobre as aplicações dos recursos 
em moeda corrente dos regimes próprios 
de previdência social instituídos pela 
União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 24 
de setembro de 2009, com base no parágrafo único do art. 1º e no inciso IV do art. 6º da 
Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolveu: 
 
Art. 1º  Fica estabelecido que os recursos dos regimes próprios de previdência social 
instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos da Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, devem ser aplicados conforme as disposições desta 
Resolução, tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez 
e transparência. 
 
 
 

SEÇÃO I 
DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS E DA POLÍTICA DE 

INVESTIMENTOS 
 
 

Subseção I 
Da Alocação dos Recursos 

 
Art. 2º  Observadas as limitações e condições estabelecidas nesta Resolução, os 
recursos dos regimes próprios de previdência social devem ser alocados nos seguintes 
segmentos de aplicação: 
 
I - renda fixa; 
 
II - renda variável; 
 
III - imóveis. 
 
Art. 3º  Para efeito desta Resolução, são considerados recursos em moeda corrente as 
disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital e demais ingressos 
financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social. 
 
 
 



 12 

Subseção II 
Da Política de Investimentos 

 
Art. 4º  Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, antes do 
exercício a que se referir, deverão definir a política anual de investimentos dos recursos 
em moeda corrente de forma a contemplar, no mínimo: 
 
I - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação de 
pessoas jurídicas autorizadas ou credenciadas nos termos da legislação em vigor para o 
exercício profissional de administração de carteiras; 
 
II - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação e as 
respectivas carteiras de investimentos de acordo com o perfil de suas obrigações, tendo 
em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os 
limites de diversificação e concentração previstos nesta Resolução; 
 
III - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão 
ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica. 
 
Parágrafo único.  Justificadamente, a política anual de investimentos poderá ser revista 
no curso de sua execução, com vistas à adequação ao mercado ou à nova legislação. 
 
Art. 5º  A política anual de investimentos dos recursos do regime próprio de 
previdência social e suas revisões deverão ser aprovadas pelo órgão superior 
competente, antes de sua implementação. 
 
 
 

SEÇÃO II 
DOS SEGMENTOS DE APLICAÇÃO E DOS LIMITES 

 
 

Subseção I 
Segmento de Renda Fixa 

 
Art. 6º  No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos em moeda corrente dos 
regimes próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites: 
 
I - até 100% (cem por cento) em: 
 
a) títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (SELIC); 
 
b) cotas de fundos de investimento cujas carteiras estejam representadas exclusivamente 
pelos títulos definidos na alínea "a" deste inciso, desde que assim conste nos 
regulamentos dos fundos; 
 
II - até 15% (quinze por cento) em operações compromissadas, lastreadas 
exclusivamente pelos títulos definidos na alínea "a" do inciso I; 
 
III - até 80% (oitenta por cento) em: 
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a) cotas de fundos de investimento referenciados em indicadores de desempenho de 
renda fixa, constituídos sob a forma de condomínio aberto; 
 
b) cotas de fundos de investimento previdenciários classificados como renda fixa ou 
referenciado em indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto; 
 
IV - até 20% (vinte por cento) em depósitos de poupança em instituição financeira 
considerada, pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de 
previdência social, com base em classificação efetuada por agência classificadora de 
risco em funcionamento no País, como de baixo risco de crédito; 
 
V - até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento de renda fixa, 
constituídos sob a forma de condomínio aberto; 
 
VI - até 15% (quinze por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos 
creditórios, constituídos sob a forma de condomínio aberto; 
 
VII - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos 
creditórios, constituídos sob a forma de condomínio fechado, desde que, 
cumulativamente com os recursos aplicados no inciso VI deste artigo, não excedam o 
limite de 15% (quinze por cento). 
 
§ 1º  As aplicações previstas na alínea "a" do inciso I deste artigo deverão ser realizadas 
por meio de plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nas 
suas respectivas áreas de competência, admitindo-se, ainda, aquisições em ofertas 
públicas do Tesouro Nacional por intermédio das instituições regularmente habilitadas, 
desde que possam ser devidamente comprovadas. 
 
§ 2º  As aplicações previstas nos incisos III e V deste artigo subordinam-se a que o 
regulamento do fundo determine que os títulos privados que compõem suas carteiras 
sejam considerados de baixo risco de crédito e estejam limitados a 30% (trinta por 
cento) da composição da carteira do fundo. 
 
§ 3º  Na hipótese das carteiras dos fundos de que tratam os incisos III e V deste artigo 
terem em suas composições depósitos a prazo com garantia especial do Fundo 
Garantidor de Créditos, admite-se a alteração das limitações previstas no § 2º, também 
deste artigo, desde que o regulamento do fundo determine: 
 
I - que o somatório desses depósitos e o limite previsto no § 2º deste artigo não 
ultrapasse 80% (oitenta por cento) da composição da carteira do fundo; e 
 
II - que o valor do principal somado aos rendimentos previstos fique limitado ao valor 
máximo garantido pelo Fundo Garantidor de Créditos para aplicações em um mesmo 
conglomerado financeiro. 
 
§ 4º  As aplicações previstas nos incisos VI e VII deste artigo deverão ser consideradas 
como de baixo risco de crédito, com base em classificação efetuada por agência 
classificadora de risco em funcionamento no País. 
 



 14 

§ 5º  Parcela mínima de 70% (setenta por cento) de cada uma das aplicações previstas 
nos incisos I, alínea "b", III e V deste artigo deverá ter como parâmetro de rentabilidade 
um dos subíndices do Índice de Mercado Andima (IMA) ou composição de mais de um 
deles, com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia. 
 
 

Subseção II 
Segmento de Renda Variável 

 
Art. 7º  No segmento de renda variável, os recursos em moeda corrente dos regimes 
próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites: 
 
I - até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento previdenciários 
classificados como ações, constituídos sob a forma de condomínio aberto; 
 
II - até 20% (vinte por cento) em cotas de fundos de índices referenciados em ações, 
negociadas em bolsa de valores, admitindo-se exclusivamente os índices Ibovespa, 
IBrX e IBrX-50; 
 
III - até 15% (quinze por cento) em cotas de fundos de investimento em ações, 
constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos dos fundos 
determinem que as cotas de fundos de índices referenciados em ações que compõem 
suas carteiras estejam no âmbito dos índices previstos no inciso II deste artigo; 
 
IV - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como 
multimercado, constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos 
determinem tratar-se de fundos sem alavancagem, cumulativo com o limite do inciso II; 
 
V - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundo de investimento em participações, 
constituídos sob a forma de condomínio fechado, cumulativo com o limite do inciso II; 
 
VI - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário, com 
cotas negociadas na bolsa de valores. 
 
Parágrafo único. As aplicações previstas neste artigo, cumulativamente, limitar-se-ão a 
30% (trinta por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente do regime próprio 
de previdência social. 
 
 

Subseção III 
Segmento de Imóveis 

 
Art. 8º  As aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente com os 
imóveis vinculados por lei ao regime próprio de previdência social. 
 
Parágrafo único. As aplicações de que trata este artigo não compõem os limites de 
aplicações em moeda corrente previstos nesta Resolução. 
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SEÇÃO III 
DOS LIMITES GERAIS E DA GESTÃO 

 
 

Subseção I 
Dos Limites Gerais 

 
Art. 9º  Para cumprimento integral dos limites e requisitos estabelecidos nesta 
Resolução, equiparam-se às aplicações realizadas diretamente pelos regimes próprios, 
aquelas efetuadas por meio de fundos de investimento ou de carteiras administradas. 
 
Art. 10.  As aplicações referidas no art. 6º, inciso IV, ficam igualmente condicionadas a 
que a instituição financeira não tenha o respectivo controle societário detido, direta ou 
indiretamente, por Estado. 
 
Art. 11.  As aplicações em títulos ou valores mobiliários de emissão de uma mesma 
pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente 
controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum, não 
podem exceder, no seu conjunto, 20% (vinte por cento) dos recursos em moeda corrente 
do regime próprio de previdência social. 
 
Parágrafo único.  O limite estabelecido no caput não se aplica aos títulos de emissão 
do Tesouro Nacional. 
 
Art. 12.  No caso de aplicações em títulos e valores mobiliários de emissão ou 
coobrigação de instituição financeira ou de outra instituição autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil e dos depósitos de poupança, o total de emissão, coobrigação 
ou responsabilidade de uma mesma instituição não pode exceder 25% (vinte e cinco por 
cento) do patrimônio líquido da emissora. 
 
Art. 13.  As aplicações dos regimes próprios de previdência social em fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento serão admitidas desde que seja 
possível identificar e demonstrar que os respectivos fundos mantenham as composições, 
limites e garantias exigidas para os fundos de investimento de que trata esta Resolução. 
 
Art. 14.  As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento ou fundo de 
investimento em cotas de fundos de investimento a que se referem o art. 6º, inciso III, 
alíneas "a" e "b", e art. 7º, inciso I, não podem exceder a 20% (vinte por cento) dos 
recursos em moeda corrente do regime próprio de previdência social. 
 
Art. 15.  O total das aplicações do regime próprio de previdência social em um mesmo 
fundo de investimento deverá representar, no máximo, 20% (vinte por cento) do 
patrimônio líquido do fundo, exceto as aplicações previstas no art. 6º, inciso III, alínea 
"b", e art. 7º, inciso I. 
 
Art. 16.  As aplicações previstas no art. 6°, inciso III, alínea "b", e art. 7º, inciso I, não 
podem exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio líquido do fundo de 
investimento. 
 
Art. 17.  As aplicações previstas no art. 6º, inciso III, alínea "b", e art. 7º, inciso I, 
subordinam-se a que o regulamento do fundo: 
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I - determine aos gestores e administradores a obediência às regras e aos limites 
estabelecidos nesta Resolução, bem como às normas baixadas pela Comissão de 
Valores Mobiliários; e 
 
II - preveja o envio das informações da carteira de aplicações do fundo de investimento 
para o Ministério da Previdência Social, na forma e periodicidade por este estabelecida, 
devendo o prospecto e o termo de adesão respectivos dar ciência aos cotistas sobre tais 
obrigatoriedades. 
 
Parágrafo único.  Os limites de aplicação e diversificação para os fundos de 
investimento referidos no caput, quando mais restritivos, prevalecerão em relação 
àqueles previstos nas normas sobre fundos de investimento baixadas pela Comissão de 
Valores Mobiliários. 
 
Art. 18.  Os fundos de investimento previdenciários classificados como ações de que 
trata o art. 7º, inciso I, subordinam se aos seguintes limites: 
 
I - até 100% (cem por cento) em ações de emissão de companhias abertas admitidas à 
negociação nos segmentos Novo Mercado ou Nível 2 da Bolsa de Valores de São Paulo 
(BM&FBovespa); 
 
II - até 90% (noventa por cento) em ações de emissão de companhias abertas admitidas 
à negociação no segmento Nível 1 da BM&FBovespa; 
 
III - até 80% (oitenta por cento) em ações de emissão de companhias abertas admitidas 
à negociação no segmento Bovespa Mais da BM&FBovespa; e 
 
IV - até 50% (cinquenta por cento) no caso de ações de emissão de companhias que não 
aquelas referidas nos incisos I, II e III. 
 
 

Subseção II 
Da Gestão 

 
Art. 19.  A gestão das aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência 
social poderá ser própria, por entidade credenciada ou mista. 
 
§ 1º  Para fins desta Resolução, considera-se: 
 
I - gestão própria, quando as aplicações são realizadas diretamente pelo órgão ou 
entidade gestora do regime próprio de previdência social; 
 
II - gestão por entidade credenciada, quando as aplicações são realizadas por intermédio 
de instituição financeira ou de outra instituição autorizada ou credenciada nos termos da 
legislação em vigor para o exercício profissional de administração de carteiras; e 
 
III - gestão mista, quando as aplicações são realizadas, parte por gestão própria e parte 
por gestão por entidade credenciada, observados os critérios definidos no inciso II. 
 
§ 2º  Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em 
carteira administrada ou em cotas de fundo de investimento geridos por instituição 
financeira considerada, pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de 
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previdência social, com base em classificação efetuada por agência classificadora de 
risco em funcionamento no País, como de baixo risco de crédito. 
 
Art. 20.  Na aplicação dos recursos do regime próprio de previdência social em títulos e 
valores mobiliários, conforme disposto nos incisos I e III do § 1º do art. 19, o 
responsável pela gestão, além da consulta às instituições financeiras, deverá observar as 
informações divulgadas, diariamente, por entidades reconhecidamente idôneas pela sua 
transparência e elevado padrão técnico na difusão de preços e taxas dos títulos, para fins 
de utilização como referência em negociações no mercado financeiro, antes do efetivo 
fechamento da operação. 
 
 

 
SEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

Subseção I 
Do Agente Custodiante 

 
Art. 21.  Salvo para as aplicações realizadas por meio de fundos de investimento, a 
atividade de agente custodiante e responsável pelos fluxos de pagamentos e 
recebimentos relativos às operações realizadas no âmbito dos segmentos de renda fixa e 
de renda variável deve ser exercida por pessoas jurídicas registradas na Comissão de 
Valores Mobiliários. 
 
 

Subseção II 
Das Outras Contratações 

 
Art. 22.  Na hipótese de contratação objetivando a prestação de serviços de consultoria 
com vistas ao cumprimento desta Resolução, esta deverá recair sobre pessoas jurídicas 
registradas na CVM ou credenciadas por entidade autorizada para tanto pela CVM. 
 
 

Subseção III 
Do Registro dos Títulos e Valores Mobiliários 

 
Art. 23.  Os títulos e valores mobiliários integrantes dos diversos segmentos de 
aplicação dos recursos dos regimes próprios de previdência social devem ser registrados 
no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), em sistemas de registro e de 
liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil ou mantidos 
em conta de depósito em instituição ou entidade autorizada à prestação desse serviço 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Parágrafo único.  Os registros devem permitir a identificação do comitente final, com a 
consequente segregação do patrimônio do regime próprio de previdência social, do 
patrimônio do agente custodiante e liquidante. 
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Subseção IV 
Do Controle das Disponibilidades Financeiras 

 
Art. 24.  Os recursos dos regimes próprios de previdência social, representados por 
disponibilidades financeiras, devem ser depositados em contas próprias, em instituições 
financeiras bancárias devidamente autorizadas a funcionar no País pelo Banco Central 
do Brasil, controlados e contabilizados de forma segregada dos recursos do ente 
federativo. 
 
 

Subseção V 
Dos Enquadramentos 

 
Art. 25.  Os regimes próprios de previdência social que possuírem, na data da entrada 
em vigor desta Resolução, aplicações em desacordo com o estabelecido, poderão mantê-
las em carteira até o correspondente vencimento ou, na inexistência deste, por até cento 
e oitenta dias. 
 
Parágrafo único.  Até o respectivo enquadramento nos limites e condições 
estabelecidos nesta Resolução, ficam os regimes próprios de previdência social 
impedidos de efetuar novas aplicações que onerem os excessos porventura verificados, 
relativamente aos limites ora estabelecidos. 
 
Art. 26.  Não serão considerados como infringência dos limites de aplicações 
estabelecidos nesta Resolução os eventuais desenquadramentos decorrentes de 
valorização ou desvalorização de ativos financeiros, pelo prazo de cento e oitenta dias, 
contados da data da ocorrência. 
 
 

Subseção VI 
Das Vedações 

 
Art. 27.  É vedado aos regimes próprios de previdência social: 
 
I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em 
mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio 
líquido; 
 
II - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujas carteiras 
contenham títulos que ente federativo figure como devedor ou preste fiança, aval, aceite 
ou coobrigação sob qualquer outra forma; 
 
III - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos 
creditórios não padronizados; 
 
IV - praticar as operações denominadas day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas 
e encerradas no mesmo dia, independentemente de o regime próprio possuir estoque ou 
posição anterior do mesmo ativo, quando se tratar de negociações de títulos públicos 
federais realizadas diretamente pelo regime próprio de previdência social; e 
 
V - atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou 
outros ativos que não os previstos nesta Resolução. 
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Art. 28.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 29.  Fica revogada a Resolução nº 3.506, de 26 de outubro de 2007. 
 
 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Presidente do Banco 
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PORTARIA Nº 287, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2009 

(Publicada no D.O.U. de 06/11/2009) 

 

Altera a Portaria MPAS nº 6.209, de 16 
de dezembro de 1999, que dispõe sobre 
os procedimentos operacionais para a 
realização da compensação financeira na 
contagem recíproca entre o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS e os 
Regimes Próprios de Previdência no 
Serviço Público - RPPS. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolve: 

Art. 1º  A Portaria MPAS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, publicada no Diário 
Oficial da União - DOU, de 17 de dezembro de 1999, alterada pela Portaria MPS nº 98, 
de 6 de março de 2007, publicada no DOU de 7 de março de 2007, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 3º .......................................................................................................................... 

§ 2º O RGPS não aplicará a compensação financeira em relação aos servidores civis 
e militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios quanto aos períodos 
em que tinham garantida apenas aposentadoria pelo ente e foram inscritos em 
regime especial de contribuição para fazer jus aos benefícios de família, na forma do 
parágrafo único do art. 3º da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação 
posterior pertinente." (NR) 

"Art. 4º .......................................................................................................................... 

§ 1º O tempo de atividade rural reconhecido pelo INSS mediante Certidão de 
Tempo de Serviço - CTS expedida até 13 de outubro de 1996 será objeto de 
compensação financeira desde que tenha sido utilizada pelo regime instituidor em 
aposentadoria concedida até essa data. 

....................................................................................................................................... 

§ 3º Não será considerada para fins de compensação financeira a parcela adicional 
do tempo de contribuição resultante de conversão de tempo especial em comum, 
salvo em relação ao tempo de serviço público federal sob regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT prestado até 11 de dezembro de 1990, desde que tenha 
sido aproveitado para a concessão de aposentadoria ou de pensão dela decorrente. 

§ 4º Quando a comprovação do tempo de atividade sob o RGPS for realizada 
mediante CTS ou CTC expedida pelos Estados, pelo Distrito Federal ou Municípios, 
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a compensação financeira somente será feita caso o período de vínculo indicado seja 
confirmado mediante consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 
ou, na ausência deste registro, mediante juntada de prova inequívoca do vínculo ao 
RGPS e regularidade do recolhimento das contribuições devidas. 

§ 5º O vínculo com o RGPS certificado pelo ente federativo poderá ser comprovado 
por meio dos seguintes documentos, entre outros: 

I - registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social do servidor; 

II - folhas ou recibos de pagamentos de salários e demais registros contábeis; 

III - livro ou ficha de registro de empregado; 

IV - contrato de trabalho e respectiva rescisão; 

V - atos de nomeação e de exoneração publicados; e 

VI - outros registros funcionais capazes de demonstrar o exercício da atividade e o 
vínculo ao RGPS. 

§ 6º Na hipótese de comprovação de vínculo com o RGPS não registrado no CNIS, 
nos termos do § 5º, o INSS deverá comunicar a ocorrência à unidade local da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB para as providências cabíveis e 
adotará as medidas necessárias à regularização do registro no CNIS."(NR) 

"Art. 11. .................................................................................................................. 

§ 3º No caso de tempo de contribuição prestado pelo servidor público ao próprio 
ente da Federação, quando vinculado ao RGPS, será exigida certidão específica 
emitida pelo administrador do regime instituidor e, caso não conste registro do 
vínculo no CNIS, exigir-se-á prova do vínculo e de filiação ao RGPS na forma do § 
5º do art. 4º." (NR) 

"Art. 16. Os regimes instituidores que ainda não entregaram os dados relativos aos 
benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de 
outubro de 1988 poderão fazê-lo até o último dia útil de maio de 2010, nos termos 
do art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, e a eventual compensação 
financeira devida observará o disposto na Portaria Interministerial MF/MPS nº 410, 
de 29 de julho de 2009, publicada no DOU de 30 de julho de 2009." (NR) 

.................................................................................................................................... 

§ 4º O INSS processará, simultaneamente, a compensação financeira dos valores 
relativos aos benefícios em manutenção concedidos de 5 de outubro de 1988 a 5 de 
maio de 1999 e os benefícios concedidos a partir de 6 de maio de 1999, observado o 
disposto no art. 5º da Portaria Interministerial MF/MPS nº 410, de 2009. 

"Art. 18. O INSS manterá Sistema de Compensação Previdenciária - COMPREV, 
com o cadastro de todos os benefícios objeto de compensação financeira de cada 
regime próprio de previdência. 
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§ 1º Mensalmente será efetuada a totalização dos valores devidos a cada regime 
próprio de previdência social, bem como o montante por eles devido ao RGPS, 
isoladamente, a título de compensação financeira. 

................................................................................................................................ 

§ 5º ......................................................................................................................... 

I - se o regime próprio de previdência social for credor e tiver personalidade jurídica 
própria: 

a) se existir Certidão Negativa de Débito - CND ou Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa - CPD-EN, válida para o regime, relativa às contribuições 
previdenciárias, o INSS verificará a regularidade previdenciária do ente instituidor, 
por meio do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, emitirá Relatório de 
Informação e efetuará o desembolso do valor devido, por meio do Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao da emissão do mencionado Relatório; e 

b) se inexistir CND ou CPD-EN, válida para o regime, relativa às contribuições 
previdenciárias, ou o CRP em nome do ente instituidor, o INSS suspenderá o 
desembolso até que a situação seja regularizada; 

II - se o regime próprio de previdência social for credor, mas não tiver personalidade 
jurídica própria, o INSS verificará a regularidade previdenciária do ente instituidor 
e: 

a) constatada a existência de CND ou CPD-EN e CRP válidos, o INSS emitirá 
Relatório de Informação e efetuará o desembolso do valor devido, por meio do 
SIAFI, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da emissão do mencionado 
Relatório; e 

b) inexistindo CND ou CPD-EN válida, procederá de acordo com o disposto no art. 
3º da Portaria Interministerial MF/MPS nº 410, de 29 de julho de 2009; 

III - se o RGPS for credor, o INSS emitirá relatório de informação até o dia trinta de 
cada mês, devendo o regime próprio de previdência social efetuar o pagamento até o 
quinto dia útil do mês subsequente. 

§ 6º Os valores de créditos de compensação previdenciária do regime próprio 
utilizados para a quitação de dívidas do respectivo ente instituidor serão 
contabilizados como pagamentos realizados, devendo o INSS registrar mensalmente 
essas operações e informar a cada regime próprio de previdência social os valores a 
ele referentes. 

..................................................................................................................................... 

"Art. 19-A. No caso de o regime ou o ente instituidor não efetuar o pagamento do 
débito resultante da compensação financeira a que se refere o inciso III do art. 18, 
ou da aplicação do disposto no parágrafo único do art. 23, no prazo estabelecido, o 
INSS acionará a Procuradoria Federal Especializada para providenciar sua inscrição 
na Dívida Ativa e a respectiva cobrança judicial." (AC) 
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"Art. 19-B. O repasse do fluxo mensal de compensação financeira entre regimes 
poderá ser suspenso quando o credor deixar de decidir ou decidir processos em 
quantidade proporcionalmente inferior aos decididos pelo devedor, considerando-se 
os requerimentos protocolados há mais de noventa dias. 

Parágrafo único. O fluxo normal da compensação financeira será restabelecido no 
mês imediato à correção da proporção da análise dos processos." (AC) 

"Art. 21. Os requerimentos de compensação financeira deverão ser enviados por 
meio do COMPREV, acompanhados dos documentos previstos no Manual de 
Compensação Previdenciária, que constitui o Anexo I desta Portaria, devidamente 
digitalizados." (NR) 

"Art. 23. O administrador do ente instituidor de cada regime próprio de previdência 
social, tendo o administrador do respectivo regime como interveniente, celebrará 
convênio com o Ministério da Previdência Social visando: 

.................................................................................................................................. 

Parágrafo único. A falta de celebração do convênio de que trata o caput não 
prejudica o direito de o INSS encaminhar os requerimentos de compensação 
financeira relativos aos benefícios por ele concedidos e de exigir do regime devedor, 
ou do respectivo ente instituidor, conforme o caso, os créditos do RGPS, na forma 
do inciso III do art. 18." (NR) 

"Art. 24. Na hipótese de extinção do regime próprio de previdência social, os 
valores, inclusive o montante constituído a título de reserva técnica, existentes para 
custear a concessão e manutenção, presente ou futura, de benefícios previdenciários, 
somente poderão ser utilizados no pagamento dos benefícios concedidos, dos 
valores oriundos da compensação financeira com o INSS e na constituição do fundo 
previsto no art. 6º da Lei nº 9.717, de 1998." (NR) 

"Art. 24-A. Os recursos financeiros recebidos pelo regime instituidor a título de 
compensação financeira somente poderão ser utilizados no pagamento de benefícios 
previdenciários do respectivo regime e na constituição do fundo referido no art. 24." 
(AC) 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º  Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 16, o § 2º do art. 18, o parágrafo único do art. 
21 e o parágrafo único do art. 24 da Portaria MPAS nº 6.209, de 1999. 

 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 
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PORTARIA Nº 298, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2009 

(Publicada no D.O.U. de 20/11/2009) 

 

Altera a Portaria nº 402, de 10 de 
dezembro de 2008, que trata dos 
parâmetros e diretrizes gerais para 
organização e funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos 
servidores públicos ocupantes de cargos 
efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista o 
disposto no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º  A Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 11 
de dezembro de 2008, Seção 1, p. 82 a 83, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5º ...................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

§ 9º  Até 30 de novembro de 2009, os municípios poderão parcelar os débitos 
oriundos das contribuições devidas pelo ente federativo com vencimento até 31 de 
janeiro de 2009 em até duzentas e quarenta prestações mensais e consecutivas, e das 
contribuições descontadas dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas, 
relativas ao mesmo período, em até sessenta prestações mensais, observando-se, no 
que couber, o disposto na Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

§ 10. Decorrido o prazo de que trata o § 9º, os débitos de contribuições de que trata 
aquele parágrafo poderão ser parcelados, mediante lei municipal, desde que sejam 
observadas as mesmas condições nele estabelecidas."(NR) 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 
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PORTARIA Nº 345, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009 

(Publicada no D.O.U. de 29/12/2009 e republicada no D.O.U. de 30/12/2009) 

 

Dispõe sobre aplicações dos recursos 
financeiros dos Regimes Próprios de 
Previdência Social instituídos pela 
União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios e dá outras providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o 
disposto no inciso IV do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º  Esta Portaria disciplina as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes 
Próprios de Previdência Social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

Art. 2º  Constituem obrigações dos dirigentes responsáveis pela gestão dos recursos em 
moeda corrente dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, além das previstas 
na Resolução nº 3.790, 24 de setembro de 2009, do Conselho Monetário Nacional - 
CMN, as seguintes: 

I - realizar processo seletivo e submetê-lo à instância superior de deliberação, quando as 
aplicações dos recursos forem realizadas por intermédio de entidade credenciada, tendo 
como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entidade, a compatibilidade desta 
com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício da atividade de 
administração de recursos de terceiros; 

II - exigir da entidade credenciada, mediante contrato, no mínimo mensalmente, 
relatório detalhado contendo informações sobre a rentabilidade e risco das aplicações; 

III - realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas por entidade 
credenciada, no mínimo semestralmente, adotando, de imediato, medidas cabíveis no 
caso da constatação de performance insatisfatória; 

IV - zelar pela promoção de elevados padrões éticos na condução das operações 
relativas às aplicações dos recursos operados pelo regime próprio de previdência social, 
bem como pela eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e de controle de 
seus investimentos; 

V - elaborar relatórios detalhados, no mínimo ao término de cada trimestre, sobre a 
rentabilidade e risco das diversas modalidades de operações realizadas pelo regime 
próprio de previdência social com títulos, valores mobiliários e demais ativos alocados 
nos segmentos de renda fixa, renda variável e imóveis, e submetê-los às instâncias 
superiores de deliberação e controle; 
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VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver relação de 
prestação de serviços e ou consultoria ao RPPS em operações de investimentos dos seus 
recursos; 

VII - condicionar, mediante termo específico, o pagamento de taxa de performance na 
aplicação dos recursos dos RPPS em cotas de fundos de investimento ou por meio de 
carteiras administradas ao atendimento, no mínimo, dos seguintes critérios: 

a) periodicidade mínima semestral ou no resgate da aplicação; 

b) que o resultado da aplicação da carteira ou do fundo de investimento supere a 
valorização do índice de referência; 

c) que a cobrança seja feita somente depois da dedução das despesas decorrentes da 
aplicação dos recursos, inclusive da taxa de administração; e 

d) que o parâmetro de referência seja compatível com a política de investimento do 
fundo e com os títulos que efetivamente o componha; 

VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas as informações contidas na 
política anual de investimentos e suas revisões, no prazo de trinta dias, contados da data 
de sua aprovação. 

§ 1º  É vedado o pagamento de taxa de performance quando o resultado do valor do 
investimento for inferior ao valor nominal da aplicação inicial ou ao valor do 
investimento na data da última cobrança. 

§ 2º  Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos previstos no inciso VII deste artigo, 
para o pagamento da taxa de performance, deve ser observado ainda a regulamentação 
emanada dos órgãos competentes, especialmente da Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM. 

Art. 3º  Para fins de observância do enquadramento das aplicações nos limites e regras 
definidas nos arts. 6º e 7º da Resolução nº 3.790, de 2009, do CMN, o Ministério da 
Previdência Social tomará como base o montante dos investimentos de cada RPPS 
classificado em cada inciso, e nos incisos subdivididos em alíneas, o montante 
classificado em cada alínea. 

Art. 4º  O responsável pelas aplicações dos recursos do RPPS deverá exigir das 
instituições financeiras de que trata o § 2º do art. 19 da Resolução nº 3.790, de 2009, do 
CMN, não detentoras de análise de risco de crédito em virtude de inexigência 
normativa, a comprovação do cumprimento das disposições da Resolução nº 3.721, de 
30 de abril de 2009 do CMN. 

Art. 5º  Para fins de emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária instituído 
pelo Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001, o cumprimento do disposto no § 5º do art. 
6º e no art. 25 da Resolução nº 3.790, de 2009, do CMN, será exigido a partir de 1º de 
julho de 2011, por intermédio do Demonstrativo de Investimentos e Disponibilidades 
Financeiras, de que trata a alínea "d" do inciso XVI do art. 5º da Portaria MPS nº 204, 
de 10 de julho de 2008. 
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Art. 6º  A documentação probatória do cumprimento das obrigações de que trata esta 
Portaria e a Resolução nº 3.790, de 2009, do CMN, dispondo sobre as aplicações dos 
recursos dos RPPS deverá permanecer à disposição dos órgãos de supervisão 
competentes. 

Art. 7º  O art. 3º da Portaria MPS nº 155, de 15 de maio de 2008, publicada no DOU de 
16 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º ................................................................................. 

.............................................................................................. 

III - os Municípios detentores de recursos dos seus RPPS em montante entre R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), até 
31 de dezembro de 2009. 

IV - os Municípios detentores de recursos dos seus RPPS em montante de até R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), até 30 de junho de 2011."(NR) 

Art. 8º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 
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PORTARIA Nº 346, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 

(Publicada no DOU de 30/12/2009) 

 

Altera a Portaria MPS nº 204, de 10 de julho 
de 2008, que trata da emissão do Certificado 
de Regularidade Previdenciária - CRP. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista o 
disposto nos arts. 7º e 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º  A Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, publicada no DOU de 11 de 
julho de 2008, Seção 1, p. 40 e 41 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6º O registro no CADPREV da vinculação dos servidores titulares de cargos 
efetivos ao RGPS, por meio de leis editadas a partir de 1º de janeiro de 2010, será 
precedido de auditoria direta, destinada a verificar as providências adotadas para 
cumprimento, pelo ente, do disposto no art. 10 da Lei nº 9.717/98, no art. 21 do 
Decreto nº 3.112, de 1999, e a obter as seguintes informações: 

I - legislação necessária à realização do histórico do regime de previdência social do 
ente no CADPREV;  

II - relação de servidores ativos que possuem direito a se aposentar pelo regime 
próprio em extinção em razão de terem adquirido os requisitos necessários antes da 
vinculação ao RGPS; 

III - relação dos servidores inativos e dos pensionistas e correspondentes valores dos 
proventos e das pensões concedidos pelo ente, ainda que mantidos com recursos do 
tesouro; 

IV - o montante das disponibilidades financeiras, relação e valor contábil dos bens, 
direitos e ativos do RPPS em extinção, inclusive os vinculados a fundos com 
finalidade previdenciária, existente na competência da vinculação ao RGPS e na 
competência em que for realizada a auditoria; 

V - outros dados requeridos no decorrer do trabalho de auditoria. 

§ 1º O registro no CADPREV, da vinculação de servidores ao RGPS prevista em 
leis editadas em data anterior à prevista no caput, será realizada mediante o exame 
da legislação completa relativa ao regime de previdência social, sendo necessário 
também o encaminhamento, pelo ente, à SPS, de relação com os nomes dos inativos 
e dos pensionistas, relativos a todos os poderes, cujos proventos e pensões sejam 
mantidos pelo ente, ainda que com recursos do tesouro. 
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§ 2º A documentação que tenha originado a relação de que trata o § 1º deste artigo 
deverá permanecer à disposição da SPS pelo prazo de cinco anos, contados da data 
em que as informações forem prestadas." (NR) 

"Art. 7º Na emissão do CRP dos entes que vincularam, por meio de lei, a partir de 
30 de outubro de 1998, ou que venham a vincular, todos os servidores titulares de 
cargos efetivos ao RGPS, será observado o cumprimento dos critérios previstos no 
art. 5º, I, "b" "c" e "d", VI, X, XII, XV, e XVI, "a" e "c". 

§ 1º Os entes de que trata este artigo deverão encaminhar o Demonstrativo 
Previdenciário previsto na alínea "c" do inciso XVI do art. 5º, das competências 
decorridas após a data da vinculação dos servidores ao RGPS até trinta dias após o 
encerramento de cada semestre civil, a contar do segundo semestre de 2006, 
mantendo-se a exigibilidade de envio dos Demonstrativos relativos às competências 
anteriores à vinculação ao RGPS. 

§ 2º Além dos critérios previstos no caput, permanece exigível o envio do 
Demonstrativo de Investimentos e Disponibilidades Financeiras e do Comprovante 
do Repasse e Recolhimento, previstos nas alíneas "d" e "e" do inciso XVI do art. 5º, 
relativos às competências anteriores à vinculação ao RGPS." (NR) 

"Art. 8º Na emissão do CRP dos entes cujo regime jurídico de trabalho estatutário 
esteja em extinção, pela adoção do regime da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT como regime jurídico único para seus servidores até 4 de junho de 1998, em 
cumprimento ao art. 39, caput, redação original, da Constituição de 1988, e que 
garantam, em lei, a concessão de aposentadoria aos servidores ativos amparados 
pelo RPPS em extinção e de pensão a seus dependentes, será verificado o 
cumprimento dos requisitos e critérios previstos no art. 5º, I, "b" "c" e "d", VI, X, 
XII, XV, e XVI, "a" e "c", observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º." (NR) 

"Art. 10......................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 3º O descumprimento do critério previsto no inciso II do art. 5º, quando observado 
por meio da auditoria direta ou indireta e dos critérios previstos nos incisos III, IV, 
V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII e XV do art. 5º, quando observados por meio da 
auditoria indireta, serão objeto de Notificação de Irregularidade encaminhada ao 
ente federativo por meio eletrônico. 

§ 4º .............................................................................................................. 

I - "em análise", sem causar impedimento para a emissão do CRP, durante o prazo 
máximo de cento e oitenta dias, conforme definido em Notificação de Irregularidade 
quanto aos critérios previstos nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII 
e XV do art. 5º; 

...................................................................................................................... 

§ 10. O exame do atendimento do critério Caráter Contributivo, previsto no art. 5º, 
inciso I, alíneas "b" "c" e "d", quanto aos entes que se encontrarem na situação 
prevista nos arts. 7º e 8º, será verificado em auditoria direta. 
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......................................................................................." (NR) 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 
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PORTARIA Nº 315, DE 21 DE JUNHO DE 2010 

(Publicada no DOU de 22/06/2010) 

 

Altera a Portaria MPS/GM nº 204, de 10 de 
julho de 2008, que trata da emissão do 
Certificado de Regularidade Previdenciária - 
CRP. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista o 
disposto nos arts. 7º e 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º  A Portaria MPS/GM nº 204, de 10 de julho de 2008, publicada no DOU de 11 
de julho de 2008, Seção 1, página 40 e 41 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10. ...................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 

§ 7º A verificação a que se refere o § 6º abrangerá todo o período constante nos 
acordos de parcelamento, observando-se que: 

I - aplica-se o disposto no § 1º quanto às parcelas vencidas a partir de maio de 2010; 
e 

II - quanto às parcelas vencidas até abril de 2010, a regularidade será verificada por 
meio de auditoria direta. 

.................................................................." (NR) 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS EDUARDO GABAS 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 22 DE JULHO DE 2010 
 

(Publicada no D.O.U. de 27/07/2010) 
 
 
Estabelece instruções para o 
reconhecimento do tempo de serviço 
público exercido sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física pelos regimes próprios de 
previdência social para fins de concessão 
de aposentadoria especial aos servidores 
públicos amparados por Mandado de 
Injunção. 

 
 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 7º, IV, X e XV do Anexo I do Decreto nº 7.078, de 
26 de janeiro de 2010 e o art. 1º, IV, X e XVII do Anexo IV da Portaria MPS nº 173, de 
02 de junho de 2008, resolve: 
 
Art. 1º  O tempo de serviço público exercido sob condições especiais prejudiciais à 
saúde ou à integridade física será reconhecido pelos regimes próprios de previdência 
social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos desta 
Instrução Normativa, nos casos em que o servidor público esteja amparado por ordem 
concedida, em Mandado de Injunção, pelo Supremo Tribunal Federal. 
 
Art. 2º  A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições 
especiais obedecerão ao disposto na legislação em vigor na época do exercício das 
atribuições do servidor público. 
 
§ 1º  O reconhecimento de tempo de serviço público exercido sob condições especiais 
prejudiciais à saúde ou à integridade física pelos regimes próprios dependerá de 
comprovação do exercício de atribuições do cargo público de modo permanente, não 
ocasional nem intermitente, nessas condições. 
 
§ 2º  Não será admitida a comprovação de tempo de serviço público sob condições 
especiais por meio de prova exclusivamente testemunhal ou com base no mero 
recebimento de adicional de insalubridade ou equivalente. 
 
Art. 3º  Até 28 de abril de 1995, data anterior à vigência da Lei nº 9.032, o 
enquadramento de atividade especial admitirá os seguintes critérios: 
 
I - por cargo público cujas atribuições sejam análogas às atividades profissionais das 
categorias presumidamente sujeitas a condições especiais, consoante as 
ocupações/grupos profissionais agrupados sob o código 2.0.0 do Quadro anexo ao 
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e sob o código 2.0.0 do Anexo II do 
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, 
de 24 de janeiro de 1979; ou  
 
II - por exposição a agentes nocivos no exercício de atribuições do cargo público, em 
condições análogas às que permitem enquadrar as atividades profissionais como 
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perigosas, insalubres ou penosas, conforme a classificação em função da exposição aos 
referidos agentes, agrupados sob o código 1.0.0 do Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, 
de 1964 e sob o código 1.0.0 do Anexo I do Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979. 
 
Art. 4º  De 29 de abril de 1995 até 5 de março de 1997, o enquadramento de atividade 
especial somente admitirá o critério inscrito no inciso II do art. 3º desta Instrução 
Normativa. 
 
Art. 5º  De 6 de março de 1997 até 6 de maio de 1999, o enquadramento de atividade 
especial observará a relação dos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade 
física que consta do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997. 
 
Art. 6º  A partir de 7 de maio de 1999, o enquadramento de atividade especial observará 
a relação dos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física que consta do 
Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 
de maio de 1999. 
 
Art. 7º  O procedimento de reconhecimento de tempo de atividade especial pelo órgão 
competente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas as 
suas autarquias e fundações, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
 
I - formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais; 
 
II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, observado o 
disposto no art. 9º, ou os documentos aceitos em substituição àquele, consoante o art.10; 
 
III - parecer da perícia médica, em relação ao enquadramento por exposição a agentes 
nocivos, na forma do art.11. 
 
Art. 8º  O formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais 
de que trata o inciso I do art. 7º é o modelo de documento instituído para o regime geral 
de previdência social, segundo seu período de vigência, sob as siglas SB-40, DISESBE 
5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030, que serão aceitos, quando emitidos até 31 de 
dezembro de 2003, e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que é o formulário 
exigido a partir de 1º de janeiro de 2004. 
 
Parágrafo único. O formulário será emitido pelo órgão ou entidade responsável pelos 
assentamentos funcionais do servidor público no correspondente período de exercício 
das atribuições do cargo. 
 
Art. 9º  O LTCAT será expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 
do trabalho que integre, de preferência, o quadro funcional da Administração Pública 
responsável pelo levantamento ambiental, podendo esse encargo ser atribuído a terceiro 
que comprove o mesmo requisito de habilitação técnica. 
 
§ 1º  O enquadramento de atividade especial por exposição ao agente físico ruído, em 
qualquer época da prestação do labor, exige laudo técnico pericial. 
 
§ 2º  Em relação aos demais agentes nocivos, o laudo técnico pericial será obrigatório 
para os períodos laborados a partir de 14 de outubro de 1996, data de publicação da 
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Medida Provisória nº 1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de 
dezembro de 1997. 
 
§ 3º  É admitido o laudo técnico emitido em data anterior ou posterior ao exercício da 
atividade do servidor, se não houve alteração no ambiente de trabalho ou em sua 
organização, desde que haja ratificação, nesse sentido, pelo responsável técnico a que se 
refere o caput. 
 
§ 4º  Não serão aceitos: 
 
I - laudo relativo a atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo órgão público; 
 
II - laudo relativo a órgão público ou equipamento diversos, ainda que as funções sejam 
similares; 
 
III - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da 
atividade; 
 
Art. 10.  Poderão ser aceitos em substituição ao LTCAT, ou ainda de forma 
complementar a este, os seguintes documentos: 
 
I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações 
trabalhistas, acordos ou dissídios coletivos; 
 
II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina 
do Trabalho (Fundacentro); 
 
III - laudos emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, ou, ainda, pelas 
Delegacias Regionais do Trabalho - DRT; 
 
IV - laudos individuais acompanhados de: 
 
a) autorização escrita do órgão administrativo competente, se o levantamento ambiental 
ficar a cargo de responsável técnico não integrante do quadro funcional da respectiva 
Administração; 
 
b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do 
trabalho ou médico do trabalho, indicando sua especialidade; 
 
c) nome e identificação do servidor da Administração responsável pelo 
acompanhamento do levantamento ambiental, quando a emissão do laudo ficar a cargo 
de profissional não pertencente ao quadro efetivo dos funcionários; 
 
d) data e local da realização da perícia. 
 
V - demonstrações ambientais constantes dos seguintes documentos: 
 
a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 
 
b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 
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c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - 
PCMAT; 
 
d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. 
 
Art. 11.  A análise para a caracterização e o enquadramento do exercício de atribuições 
com efetiva exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física será 
de responsabilidade de Perito Médico que integre, de preferência, o quadro funcional da 
Administração Pública do ente concessor, mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
I - análise do formulário e laudo técnico ou demais demonstrações ambientais referidas 
no inciso V do art.10; 
 
II - a seu critério, inspeção de ambientes de trabalho com vistas à rerratificação das 
informações contidas nas demonstrações ambientais; 
 
III - emissão de parecer médico-pericial conclusivo, descrevendo o enquadramento por 
agente nocivo, indicando a codificação contida na legislação específica e o 
correspondente período de atividade. 
 
Art. 12.  Considera-se especial a atividade exercida com exposição a ruído quando a 
exposição ao ruído tiver sido superior a : 
 
I - 80 decibéis (dB), até 5 de março de 1997; 
 
II - 90 dB, a partir de 6 março de 1997 até 18 de novembro de 2003; e 
 
III - 85 dB, a partir de 19 de novembro de 2003. 
 
Parágrafo único.  O enquadramento a que se refere o inciso III, será efetuado quando o 
Nível de Exposição Normalizado – NEN se situar acima de oitenta e cinco decibéis ou 
for ultrapassada a dose unitária, observados: 
 
a) os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE; 
 
b) as metodologias e os procedimentos definidos na Norma de Higiene Ocupacional - 
NHO-01 da Fundacentro. 
 
Art. 13.  Consideram-se tempo de serviço sob condições especiais, para os fins desta 
Instrução Normativa, desde que o servidor estivesse exercendo atividade considerada 
especial ao tempo das seguintes ocorrências: 
 
I - períodos de descanso determinados pela legislação do regime estatutário respectivo, 
inclusive férias; 
 
II - licença/afastamento por motivo de acidente, doença profissional ou doença do 
trabalho; 
 
III - aposentadoria por invalidez acidentária; 
 
IV - licença gestante, adotante e paternidade; 
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V - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, participação em 
júri, casamento e falecimento de pessoa da família; 
 
Art. 14.  No cálculo e no reajustamento dos proventos de aposentadoria especial aplica-
se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17, do art. 40, da Constituição Federal. 
 
Art. 15.  O responsável por informações falsas, no todo ou em parte, inserida nos 
documentos a que se referem os arts. 7º e 8º, responderá pela prática dos crimes 
previstos nos artigos 297 e 299 do Código Penal. 
 
Art. 16.  Aplicam-se as disposições da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de 
outubro de 2007, para o reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e concessão da respectiva 
aposentadoria, nos casos omissos desta Instrução Normativa, no que couber, até que por 
outra forma se disciplinem as regras previstas no inciso III, do § 4º, do art. 40 da 
Constituição federal. 
 
Art. 17.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

FERNANDO RODRIGUES SILVA 
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PORTARIA Nº 378, DE 27 DE JULHO DE 2010 
 

(Publicada no D.O.U. de 28/07/2010) 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - Interino, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição 
Federal, e considerando as competências da Procuradoria-Geral Federal, estabelecidas 
no art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve: 
 
Art. 1º  O Art. 19-A da Portaria nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, acrescentado 
pela Portaria nº 287, de 5 de novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 19-A. No caso de o regime ou o ente instituidor não efetuar o pagamento do 
débito resultante da compensação financeira a que se refere o inciso III do § 5º do 
art. 18, ou da aplicação do disposto no parágrafo único do art. 23, no prazo 
estabelecido, o INSS acionará o órgão da Procuradoria-Geral Federal responsável 
por sua inscrição na Dívida Ativa do INSS para efetuar a cobrança amigável ou 
judicial." (NR) 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JOÃO ERNESTO ARAGONÉS VIANNA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 497, DE 27 DE JULHO DE 2010 
 

(Publicada no D.O.U. de 28/07/2010) 
 
 

Promove desoneração tributária de 
subvenções governamentais destinadas ao 
fomento das atividades de pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica nas empresas, institui o Regime 
Especial de Tributação para construção, 
ampliação, reforma ou modernização de 
estádios de futebol - RECOM, e dá outras 
providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
 

......................................................................................................................... 
 
 

Art. 23.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a normatização, cobrança, 
fiscalização e controle da arrecadação da contribuição destinada ao custeio do Regime 
de Previdência Social do Servidor de que trata a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 
 
Parágrafo único.  A contribuição de que trata este artigo sujeita-se às normas relativas 
ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários 
federais e de consulta, previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e na Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
 
Art. 24.  A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, para a vigorar acrescida do seguinte 
art. 8º-A: 
 

"Art. 8º-A. A responsabilidade pela retenção e recolhimento das contribuições de 
que tratam os arts. 4º a 6º e 8º será do dirigente e do ordenador de despesa do órgão 
ou entidade que efetuar o pagamento da remuneração ou do benefício. 
 
§ 1º O recolhimento das contribuições de que trata este artigo deve ser efetuado: 
 
I - até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados no 
primeiro decêndio do mês; 
 
II - até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados no 
segundo decêndio do mês; ou 
 
III - até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no último decêndio do mês. 
 
§ 2º O não recolhimento das contribuições nos prazos previstos no § 1º: 
 
I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e 
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II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis."(NR) 
 

Art. 25.  O art. 16-A da Lei nº 10.887, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, 
decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada 
de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao 
beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo 
pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor 
de precatórios do Tribunal respectivo, no caso de pagamento de precatório ou 
requisição de pequeno valor, ou pela fonte pagadora, no caso de implantação de 
rubrica específica em folha, mediante a aplicação da alíquota de onze por cento 
sobre o valor pago. 
 
Parágrafo único. A instituição financeira deverá efetuar o recolhimento do valor 
retido até o décimo dia útil do mês posterior à sua efetivação, devendo a fonte 
pagadora observar, na retenção e recolhimento, o disposto no art. 8º-A." (NR) 

 
Art. 26.  Os valores retidos pelas instituições financeiras na forma do art. 16-A da Lei 
nº 10.887, de 2004, a título de contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor 
Público - PSS, que se encontram pendentes de recolhimento, deverão ser recolhidos no 
prazo de 30 dias da publicação desta Medida Provisória. 
 
 

.......................................................................................................................... 
 
 

Art. 32.  Ficam revogados: 
 
I - o inciso V do caput e o § 5º do art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; 
 
II - os arts. 63 a 70 e o § 2º do art. 78 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 
1966; 
 
III - o inciso VI do art. 36 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 
 
IV - os §§ 17 e 18 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; e 
 
V - o art. 39 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
 
Art. 33.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 27 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 
 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Paulo Sérgio Oliveira Passos 

Miguel Jorge 

Paulo Bernardo Silva 

Sergio Machado Rezende 

Orlando Silva de Jesus Júnior 
 


